
LEI N9 1.594, DE 26 DE SETEaBRO DE 1989.
"Reconhece de utilidade publica a Confederaçao
de Irmãs Beneficentes Evangélicas de Nova Igua
çu".
t. r

Áutor;.Vereádor .OTONI DE'PAULA

,~CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE

IPRESENTANTES -LEGAIS, DECRETA E EU SANCIO A SE
:GUI~E LEI:
: Art. 19 - Fica reconhecida de utilida-

Ide pública a Confederação de Irmãs Beneficentes

:Evangélicas de Nova Iguaçu, com sede na Av. Getu'
11io de Moura, 1.116 - neste Município. -

Art. 29 - A presente Lei entrará em
'vigor na, data de sua publicação.
,PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 26 DE SET~l
'BRO DE 1989. '
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